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RESUMO

A DELEGAÇÃO AOS LÍDERES PARTIDÁRIOS NA
CÂMARA DOS DEPUTADOS E NO SENADO FEDERAL1

Rev. Sociol. Polít., Curitiba, v. 18, n. 37, p. 201-225, out. 2010Recebido em 16 de novembro de 2008.
Aprovado em 12 de abril de 2009.

Geralda Luiza de Miranda

Neste artigo, são comparadas as prerrogativas dos líderes para coordenarem o processo legislativo e
distribuírem cargos na Câmara e no Senado. A comparação é feita a partir da análise dos regimentos e
resoluções que regulam a dinâmica das duas casas após 1989. Os Diários do Senado, as reportagens
veiculadas pela Agência Câmara de Notícias e os estudos que tratam da dinâmica legislativa brasileira
ilustram a análise e fornecem a base empírica de diversas inferências. A análise mostra a centralidade das
lideranças na coordenação do processo legislativo e na distribuição dos cargos, especialmente na Câmara
dos Deputados, ou seja, a importância desses atores para que os parlamentares possam superar os imperativos
práticos da ação coletiva e maximizar suas preferências. Mostra também mudanças institucionais importantes
que influenciam positivamente o conteúdo da delegação aos líderes. Na medida em que fortalecem as
lideranças e, portanto, os partidos políticos, essas mudanças apontam para o fortalecimento do poder
Legislativo vis-à-vis o poder Executivo.

PALAVRAS-CHAVE: partidos políticos; delegação legislativa; regimento interno; Câmara dos Deputados;
Senado Federal.

I. INTRODUÇÃO

A delegação de prerrogativas e competências
legislativas é uma prática recorrente em todos os
sistemas políticos contemporâneos e visa,
especialmente, à superação dos problemas de ação
coletiva que cercam as deliberações de qualquer
assembléia, principalmente aquelas de maior
magnitude. Os resultados da delegação são a
diminuição dos custos de transação, a estabilidade
das escolhas e uma melhor coordenação da ação
coletiva em torno das opções políticas preferidas
pelos atores que detêm poderes de agenda e de
veto ou, nos termos de Shepsle (1989), um
equilíbrio institucionalmente induzido. Assim,

conforme ressaltam Kiewiet e McCubbins (1991),
as escolhas feitas para a superação dos imperativos
práticos da ação coletiva variam de acordo com
os imperativos políticos que orientam as escolhas
dos legisladores nos processos de (re)construção
institucional. São esses imperativos políticos que
definem o conteúdo e a magnitude da delegação
que será feita a atores internos às assembléias,
tais como comissões ou partidos, ou a atores
externos, por exemplo, burocracias, tribunais e,
no caso dos sistemas presidencialistas, o poder
Executivo.

A Constituição brasileira, de 1988, e os
regimentos e resoluções que regulam a dinâmica
interna das Casas legislativas, a partir de 1989,
traçam uma estrutura complexa de delegação
legislativa que incorpora fortemente as lideranças
partidárias e o poder Executivo. Um Executivo
com fortes prerrogativas legislativas não é uma
inovação da Constituição de 1988. Esta tem sido
uma característica do sistema político brasileiro
desde a década de 1930, independentemente do
processo de elaboração constitucional. As
prerrogativas ativas, isto é, as de propor legislação,
de modo exclusivo ou não, e as prerrogativas
reativas, que são as de reagir à legislação produzida
pelo Congresso (CAREY & SHUGART, 1998),

1  Este artigo é parte de minha tese de doutorado em Ciên-
cia Política (MIRANDA, 2008). As críticas e sugestões
dos pareceristas da Revista de Sociologia e Política à pri-
meira versão deste artigo, as de meu orientador Carlos
Ranulfo e as dos professores que integraram a banca de
defesa (Argelina Figueiredo, Fábio Wanderlei Reis, Jairo
Nicolau e Magna Inácio) contribuíram para melhorar a dis-
cussão aqui desenvolvida. Agradeço a todos. Agradeço tam-
bém as bolsas de estudo do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e da Coorde-
nação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(Capes) no período de elaboração da tese.
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estão presentes tanto nas constituições
promulgadas por decreto presidencial (1937 e
19692) e na que foi elaborada sob regime de
exceção (1967), quanto naquelas cuja elaboração
ocorreu por iniciativa de um Legislativo
democraticamente eleito (1934, 1946, 1988)3. A
natureza path dependent dos processos de
elaboração constitucional e a urgência e
complexidade das decisões a serem tomadas são
apresentadas pelos analistas como fatores que têm
estimulado a ampla delegação (BARROS, 1975;
MENDES, 1975; FIGUEIREDO & LIMONGI,
2006; SANTOS, 2006).

No que se refere às prerrogativas das lideranças
partidárias, o estudo de Gomes (2006) mostra que
elas foram fortalecidas significativamente em
1988, na segunda etapa dos trabalhos da
Assembléia Nacional Constituinte. Esta teria sido
a estratégia encontrada pelos constituintes para
acelerar as negociações entre as forças políticas
naquela ocasião.

O regimento que vigorou na Câmara dos
Deputados até o final de 1987 já possuía institutos
de delegação às lideranças, por exemplo, a
prerrogativa de indicar os membros, relatores e
presidentes das comissões e subcomissões
temáticas e da Comissão de Sistematização, que
tinha a atribuição de consolidar o trabalho de todas
as outras comissões. De acordo com Gomes, esse
formato permitiu que os maiores partidos, em
especial o Partido do Movimento Democrático
Brasileiro (PMDB) que possuía 54% da
representação na Assembléia, fizessem as
indicações de presidentes e relatores entre seus
membros mais progressistas. O resultado foi um
profundo desagrado por parte das forças políticas
de matiz mais conservador com o Primeiro Projeto
de Constituição e com o Regimento Interno, que
dificultava a alteração desse projeto por meio de
emendas de plenário. Formou-se, então, uma
coalizão de veto, o “Centrão”, que conseguiu

aprovar um novo regimento em janeiro de 1988.
Apesar de facilitar alterações no Primeiro Projeto
de Constituição, aquele regimento também não
economizava os custos de transação. A solução
encontrada foi a centralização das negociações nos
líderes partidários. Nas palavras de Gomes, “[...]
os líderes dos 10 maiores partidos na Assembléia
Nacional Constituinte passaram a se reunir de
manhã para que se alcançasse um consenso quanto
ao conteúdo das propostas de modificações para
que, à tarde, pudessem iniciar o processo de
discussão e votação” (2006, p. 212; com
adaptação).

A centralização das negociações nas lideranças
não logrou dirimir todos os conflitos em torno do
conteúdo da nova Carta, e muitas decisões
importantes foram postergadas para a legislação
infraconstitucional. No entanto, como observa
Gomes, essa estratégia imprimiu maior velocidade
aos trabalhos da Assembléia.

As inovações no formato da delegação às
lideranças, inauguradas na Constituinte, foram
assimiladas pelo Regimento Comum, que regula a
dinâmica do Congresso Nacional, e pelo Regimento
Interno do Senado Federal (BRASIL. Senado
Federal, 1970), ambos de 1970. O Regimento
Interno da Câmara dos Deputados (BRASIL.
Câmara dos Deputados, 1989), aprovado em 1989,
revogou o regimento que vigorava nessa Casa
desde 1972 e formalizou as inovações.

Na prática, a forte delegação legislativa aos
líderes partidários e ao poder Executivo, instituída
no final da década de 1980, centraliza o processo
decisório nas mãos desses dois atores, o que tem
imprimido ao processo legislativo atual uma
dinâmica diferente daquela que vigorou no período
democrático de 1946-1964. Na medida em que
os parlamentares dependem dos recursos
distribuídos por esses atores para maximizarem
suas preferências em torno de políticas e de
cargos, essa estrutura de delegação tem propiciado
a influência do Executivo no ritmo e no conteúdo
da produção legislativa. (SANTOS, 1997; 1999;
2002; FIGUEIREDO & LIMONGI, 1999; 2002;
2006; 2007; 2008; AMORIM NETO & SANTOS,
2003; LIMONGI & FIGUEIREDO, 2005). Isso
porque as lideranças partidárias, especialmente as
dos partidos da base governista, cumprem um
papel importante: o de intermediários nas
negociações entre o poder Executivo e os
parlamentares individualmente.

2   Mais especificamente, Emenda Constitucional n. 1. Por
sua amplitude, essa emenda é freqüentemente entendida
como uma Constituição.
3  Constituição (1934), art. 45 e 50; Constituição (1937),
art. 13, 14, 64 e 65; Constituição (1946), art. 65, 67, 70 e
87; Constituição (1967), art. 50, 54, 55, 60, 62 e 67; Emen-
da Constitucional n. 1, 1969, art. 59; Constituição (1988),
art. 61, 62, 63, 64, 66, 68 e 84 (BRASIL, 1934; 1946; 1967;
1969; 1988).
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Cabe observar que um Executivo dotado de
importantes prerrogativas legislativas não significa,
necessariamente, poder Legislativo com
capacidade decisória diminuída. Algumas
condições transformam a distribuição do poder
legislativo em uma estratégia que possibilita
economia significativa de recursos e melhoria na
qualidade da legislação produzida, o que significa
retornos positivos para a sociedade e para o próprio
Legislativo.

A primeira condição para esse resultado é que
a divisão do poder legislativo ocorra em contextos
democráticos, ou seja, que não seja resultado de
usurpação de poderes. A segunda condição é que
os principals possuam capacidade organizacional
e informacional para controlar as ações dos agents
(LUPIA & MCCUBBINS, 1995). Para isso, faz-
se necessário que as assembléias construam
mecanismos que lhes permitam, por exemplo,
convocar agentes públicos para prestar
informações, realizar audiências públicas,
instaurar comissões parlamentares de inquérito.
No Brasil, de acordo com Figueiredo (2001), esses
mecanismos e as condições para o fortalecimento
dos tribunais de contas, um ator importante para
a fiscalização dos atos da administração pública,
foram consagrados na Constituição de 1988. A
terceira condição está relacionada com os partidos
políticos, os atores por excelência do processo
legislativo. É preciso que eles tenham autonomia
– daí a importância da democracia – e capacidade
para colocar em funcionamento os mecanismos
de controle do agenciamento disponíveis e aplicar
as sanções eventualmente necessárias.

Mas partidos políticos são, como as próprias
assembléias, atores coletivos e, enquanto tais,
reféns de inúmeros problemas de ação coletiva.
Sua capacidade para colocar em funcionamento
os mecanismos informacionais e de controle do
agenciamento está estreitamente relacionada com
a capacidade das lideranças para coordenar a
atuação de suas bancadas no processo legislativo.
Nesse ponto, os recursos que elas possuem para
premiar e punir o comportamento dos
parlamentares, independentemente daqueles
monopolizados pelo poder Executivo, adquirem
importância crucial.

O objetivo deste artigo é comparar a delegação
de prerrogativas às lideranças partidárias na
Câmara dos Deputados e no Senado Federal. Essa
comparação é feita a partir da análise detalhada

dos regimentos e resoluções que regulam a
dinâmica do processo legislativo. Considerando
que a importância das prerrogativas dos líderes
depende do poder que os parlamentares mantêm
individualmente e daquele que é delegado a outros
atores, a comparação toma a forma de uma
avaliação geral da delegação instituída nas duas
Casas4. Os achados de estudos relativos à dinâmica
interna dos órgãos legislativos e à relação entre os
poderes Executivo e Legislativo, no Brasil, ilustram
a comparação. Além desses estudos, os Diários
do Senado Federal e as reportagens da Agência
Câmara de Notícias fornecem a base empírica de
algumas inferências sobre os efeitos das regras
regimentais das duas Casas legislativas.

A literatura que trata da delegação legislativa
salienta a importância das prerrogativas que
permitem às lideranças maximizarem as
preferências dos parlamentares em torno de cargos
e de políticas (KIEWIET & MCCUBBINS, 1991;
COX & MCCUBBINS, 1993; 1995; SINCLAIR,
1995; FIGUEIREDO & LIMONGI, 1999; CAREY,
2006). Adotando essa mesma distinção, comparo,
na segunda seção, as prerrogativas dos líderes
partidários para constituir os cargos internos da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. Na
terceira seção, são comparadas as prerrogativas
que permitem a eles coordenarem a dinâmica do
processo legislativo nas duas Casas.

Na análise, constato a centralidade dos líderes
partidários na coordenação do processo legislativo
e na distribuição dos cargos, especialmente na
Câmara dos Deputados, ou seja, sua importância
para a superação dos imperativos práticos da ação
coletiva legislativa. Constato também mudanças
institucionais importantes que influenciam
positivamente o conteúdo da delegação aos líderes,
mais especificamente, a vinculação do critério da
proporcionalidade partidária aos resultados das

4  Nas deliberações do Congresso Nacional, vigoram as
mesmas regras que organizam as sessões separadas da Câ-
mara e do Senado. Essas regras estão relacionadas com o
tipo de proposição e não propriamente com a Casa legislativa
em que é deliberada. Além disso, e mais importante para o
objetivo da discussão aqui desenvolvida, os líderes que
coordenam o processo legislativo nas sessões deliberativas
da Câmara e do Senado, separadamente, são os mesmos
que coordenam as sessões conjuntas do Congresso e indi-
cam os nomes para o preenchimento dos cargos nas comis-
sões mistas.
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urnas e a decisão do Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) de que o mandato é do partido e não do
parlamentar. Considerando que essas mudanças
fortalecem a capacidade dos partidos políticos para
atuarem de modo independente das preferências
do poder Executivo, argumento, nas conclusões,
que elas apontam para uma alteração importante
nos imperativos políticos que orientaram a
delegação legislativa no final da década de 1980.

II.AS PRERROGATIVAS DAS LIDERANÇAS
PARLAMENTARES NA DISTRIBUIÇÃO DE
CARGOS NA CÂMARA DOS DEPUTADOS
E NO SENADO FEDERAL

A constituição dos órgãos internos da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal é feita em
duas etapas: a primeira envolve a divisão dos
cargos entre os partidos; a segunda, a distribuição
dos cargos entre os membros de cada partido. O
critério de divisão dos cargos entre os partidos é
o da proporcionalidade partidária e encontra-se
constitucionalmente garantido; a distribuição dos
cargos entre os membros de cada partido é
atribuição regimental das lideranças, mas os
critérios não estão, na grande maioria dos casos,
formalmente previstos.

O critério da proporcionalidade partidária,
quando utilizado para a constituição das comissões,
é visto por Strom (1990) como o mais favorável
à influência política dos partidos em geral e, em
especial, a daqueles que estão na oposição ao
governo. No Brasil, quando da distribuição dos
cargos entre os partidos, concilia-se a regra da
proporcionalidade com os acordos de lideranças,
o que pode resultar na formação de um “cartel
legislativo” favorável aos interesses do governo
(AMORIM NETO, COX & MCCUBBINS, 2003;
SANTOS & ALMEIDA, 2005; INÁCIO, 2006),
se os maiores partidos integrarem sua base de
apoio. Entre os cargos mais importantes, adquirem
relevo a presidência da Mesa Diretora da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal e a das
comissões hierarquicamente mais valorizadas, tais
como, a Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania das duas Casas, a Comissão de Assuntos
Econômicos do Senado, a Comissão de
Fiscalização e Controle da Câmara e, por fim, a
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos
e Fiscalização do Congresso Nacional (doravante
Comissão Mista de Orçamento) (FIGUEIREDO
& LIMONGI, 1999; 2002; PEREIRA &
MUELLER, 2000; 2002; 2006; PEREIRA &

RENNÓ, 2001; SANTOS, 2002; LIMONGI &
FIGUEIREDO, 2005; LEMOS, 2006).

Estudos sobre a constituição das comissões
mostram que a regra da proporcionalidade e os
acordos entre as lideranças vigoram efetivamente
na distribuição das presidências nas duas Casas
legislativas. Esses acordos têm início,
frequentemente, com a formação de blocos de
partidos antes da distribuição dos cargos, o que
permite a repartição das presidências das
comissões mais valorizadas entre os partidos do
bloco majoritário. De qualquer forma, a regra da
proporcionalidade é o critério principal, como
mostram Santos e Almeida (2005) quando
verificam a relação entre o tamanho dos partidos
e a distribuição de presidências na Câmara no
primeiro governo de Fernando Henrique Cardoso.
No caso do Senado, a análise de Lemos (2006)
mostra que os partidos de oposição ocuparam,
entre 1991 e 2000, apenas a presidência de
comissões menos valorizadas (Comissão de
Assuntos Sociais e Comissão de Infra-estrutura).

Para a distribuição dos cargos entre os partidos
na Câmara, prevê-se, de modo subsidiário à regra
da proporcionalidade, a experiência, o direito das
minorias e a auto-indicação. O direito das minorias
é assegurado na distribuição dos cargos da Mesa
e das comissões, mesmo que elas não tenham
acesso a esses cargos pela regra da
proporcionalidade. A auto-indicação está prevista
para o cargo de presidente da Mesa e pode ser
feita pelos membros do partido majoritário. A
experiência deve estar combinada com a
proporcionalidade na distribuição dos cargos do
Conselho de Altos Estudos e Avaliação
Tecnológica, um órgão que existe apenas nessa
Casa.

Dada a significativa oscilação no tamanho das
bancadas partidárias, resultante da migração
partidária entre as eleições (SANTOS, 2001;
MELO, 2003; 2004; MELO & MIRANDA, 2006),
cabe questionar a eficácia do critério da
proporcionalidade em permitir a influência dos
partidos políticos no processo legislativo brasileiro,
nos termos colocados por Strom (1990). Se os
partidos assistem impotentes à diminuição do
tamanho de suas bancadas, como afirmar que eles
possuem capacidade de coordenar a ação coletiva
na arena legislativa? Nesse aspecto, faz-se
necessário, no entanto, considerar duas mudanças
institucionais recentes que favorecem o
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fortalecimento do critério da proporcionalidade e,
consequentemente, reforçam o poder dos partidos
na coordenação do processo legislativo e na
distribuição de direitos parlamentares.

Nos regimentos da Câmara e do Senado,
previa-se, até 2007, que a mudança de partido pelo
parlamentar implicava perda do cargo que ele
ocupasse em razão da proporcionalidade, exceto
se os cargos fossem na Mesa Diretora. A mudança
não trazia, no entanto, maiores prejuízos, pois
bastava ao migrante esperar uma nova distribuição
das vagas entre os partidos, o que era feito no
início de cada sessão legislativa. Aumentada a
proporcionalidade dos partidos que atraíram mais
parlamentares, que no início da legislatura tem sido,
em sua maioria, os partidos da coalizão governista
(MELO, 2003; 2004), o migrante tinha novamente
a possibilidade de integrar as comissões mais
valorizadas.

Na Câmara, em 2007, esse quadro alterou-se
com a entrada em vigor da Resolução 34, aprovada
em 2005. Essa resolução estipula apenas uma
distribuição da quota dos partidos nas comissões,
no início da legislatura, e a perda de cargos em
virtude de migrações, inclusive os da Mesa
Diretora (BRASIL. CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS, 1989, art. 8º). No Senado, mudança na
mesma direção foi assegurada pela Resolução 35,
aprovada em 2006, que institui que a
proporcionalidade verificada no ato da diplomação

vale para toda a legislatura. Essa resolução passou
a vigorar também em 2007.

A segunda alteração diz respeito à decisão do
TSE, em 2007, de que a posse do mandato é do
partido e não do parlamentar. Essa decisão
possibilita às lideranças parlamentares a
reivindicação da “cadeira” deixada livre pelo
migrante e, assim, torna a regra da
proporcionalidade, tal como surgida das urnas,
potencialmente mais efetiva5.  Ao tornar crível a
ameaça de perda de mandato, um recurso
importante para os partidos, a iniciativa certamente
contribui para seu fortalecimento. Cabe ressaltar
que a decisão não foi contestada pelos maiores
partidos. Ao contrário, ela foi apoiada por aqueles
que estavam na oposição e pelos que integravam
formalmente a base governista6.

Os Quadros 1 e 2 fornecem um panorama dos
cargos-órgãos, previstos nos regimentos das duas
Casas e em resoluções relacionadas, que são
ocupados exclusiva ou majoritariamente por
parlamentares. Distinguem-se a modalidade de
seleção dos candidatos/ocupantes de cada cargo
(indicação das lideranças, indicação e eleição pelos
membros, designação pelo presidente), de quem
é a prerrogativa da seleção (maioria do plenário
ou da comissão, presidente da Mesa ou de
comissão, líder, Presidente da República), a
periodicidade de renovação, a denominação e o
número de cargos.

5  A decisão do TSE foi formalizada pela Resolução
n. 22 610/07. Os eleitos para os cargos proporcionais, que

QUADRO 1 - PRERROGATIVAS DOS ATORES LEGISLATIVOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CARGOS-ÓRGÃOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CARGO/ÓRGÃO

Colégio de Líderes
(art. 20)

Liderança de partido
e bloco (art. 9o, 12,
13)

Presidência de
comissão
permanente e
temporária (art. 7o,
39)

FORMA DE
SELEÇÃO

-

Indicação

Eleição

PRERROGATIVA

-

Maioria da bancada

Maioria dos membros
titulares

PERIODICIDADE

-

Indicados no
início da

legislatura

Anual, vedada a
recondução

DENOMINAÇÃO E
QUANTIDADE DE CARGOS

Líderes de
partido e de bloco

Líder

Presidente
Vice-Presidente

Variável

Variável

1
3
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Mesa Diretora (art.
8o)

Conselho de Altos
Estudos e Avaliação
Tecnológica (art.
275)

Corregedoria (art.
267)

Procuradoria
Parlamentar (art. 21)

Liderança e vice-
liderança do governo
(art. 11)

Relatoria (art. 41)

Comissão
permanente (art. 10,
28)

Comissão temporária
(especial, externa,
parlamentar de
inquérito) (art. 34,
35, 38, 45)

Vice-liderança de
partido ou bloco (art.
9o)

Ouvidoria
Parlamentar (art. 21-
A)

Conselho de Ética
(art. 1º, parágrafo
28)

Eleição (entre
os indicados)

Indicação

Designação
(entre os

membros Mesa)

Indicação

Indicação

Designação

Indicação

Indicação

Indicação

Indicação

Indicação

Maioria dos deputados
Líder, bancada ou

deputado
individualmente na

indicação

Presidente da Câmara
Líder

Mesa

Presidente da Câmara

Presidente da
República

Presidente de
comissão

Líder

Líder

Líder

Líder

Líder

Bianual, vedada
a recondução

Quatro anos

Bianual

Bianual

-

Por projeto

Bianual

Quando
constituída

A mesma do líder

Bianual

Bianual

Presidente
Vice-Presidente

Secretário
Suplente

Repres.(1) natos
-da Mesa

-dos deputados

Corregedor(2)

Corregedor-
Substituto

Membros

Líder
Vice-Líderes

Relator

Titular

Titular

1 para 4
deputados

Ouvidor-Geral
Ouv. Substitutos

Corregedor
Titulares/
Suplentes

1
2
4
4

1
5

1
3

11

1
5

Variável

542(3)

Variável

Variável

1
2

1
14

FONTE: BRASIL. Câmara dos Deputados (1989).

NOTAS: (1) Abreviatura de “representante”; (2) Corregedor-Geral da Câmara, que é membro da Mesa; (3) Total de cargos
nas comissões em 2007.

mudaram de partido a partir de 27 de março de 2007, e os
eleitos para os cargos majoritários, que mudaram a partir
de 16 de outubro de 2007, ficaram sujeitos à perda do
mandato. Em 30 de novembro de 2007, Democratas (DEM),
Partido Popular Socialista (PPS), Partido Trabalhista Cris-
tão (PTC) e Partido dos Trabalhadores (PT) pediram de
volta o mandato de seis deputados e de um senador (AGÊN-
CIA CÂMARA DE NOTÍCIAS, 2007).

6  A decisão foi contestada em uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade (Adin), de autoria da Procuradoria-
Geral da República e do Partido Social Cristão (PSC). Em
12 de novembro de 2008, o Supremo Tribunal Federal (STF)
ratificou a decisão do TSE. Em seu voto contrário à aceita-
ção da Adin, o Ministro Ayres Britto salientou: “A urna
tem voz, e essa voz há de ecoar pelo menos por quatro
anos. Não cabe ao candidato eleito, com a tesoura da infide-
lidade, podar esse tempo” (RESOLUÇÃO DO TSE SO-
BRE FIDELIDADE PARTIDÁRIA, 2008).
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QUADRO 2 – PRERROGATIVAS DOS ATORES LEGISLATIVOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CARGOS-ÓRGÃOS
DO SENADO FEDERAL

CARGO/ÓRGÃO

Liderança de partido
(art. 65)

Presidência
comissão
permanente(1) (art.
88)

Mesa Diretora (art.
60)

Conselho de Ética
(Resolução n. 20/93
do Senado Federal)

Corregedoria
(Resolução n. 17/93
do Senado Federal)

Procuradoria
Parlamentar
(Resolução n. 40/95
do Senado Federal)

Liderança do
governo (art. 65)

Relatoria (art. 89,
126)

Vice-liderança do
governo (art. 66)

Vice-liderança
partido ou bloco (art.
62, 65)

Liderança de bloco
parlamentar, da
Maioria e da Minoria
(art. 62, 65)

Comissão
permanente (art. 78)

FORMA DE
SELEÇÃO

Indicação

Eleição
(rotatividade

entre os
partidos)

Eleição

Indicação
Eleição

Eleição

Indicação

Indicação (entre
os lideres da

base)

Designação
(rotatividade

entre partidos
majoritários)

Indicação (entre
os líderes da

base)

Indicação (entre
os líderes)

Indicação (entre
os líderes)

Indicação

PRERROGATIVA

Maioria da bancada

Maioria dos membros
titulares

Maioria dos senadores
Não-explicitada a

indicação

Líder
Maioria dos senadores

A mesma dos cargos
da Mesa

Presidente do Senado

Presidente da
República

Presidente de
comissão

Líder do governo

Líderes dos partidos
integrantes

Líderes dos partidos
integrantes

Líder

PERIODICIDADE

Bianual

Bianual, vedada a
recondução

Bianual, vedada a
recondução

Bianual

-

Bianual

-

Por projeto

-

A mesma dos
líderes

A mesma dos
líderes

Bianual

DENOMINAÇÃO E
QUANTIDADE DE CARGOS

Líder

Presidente
Vice-Presidente

Presidente
Vice-Presidente

Secretários
Suplentes

Presidente
Titulares

Suplentes

Corregedor
Corregedor-
Substituto

-

Líder

Relator

Vice-líder

Vice-Líder

Líder

Titular
Suplentes

Variável

1
1

1
2
4
4

1
14
15

1
3

5

1

Variável

Variável

Variável

Variável

210(2)

idem

FONTE: BRASIL. Senado Federal (1970; 1993a; 1993b; 1995).

Notas: (1) Não há referência, no Regimento Interno do Senado, sobre a forma de seleção dos presidentes das comissões
temporárias; (2) Consideram-se aqui 10 comissões: excluiu-se a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação
e Informática, criada pela Resolução n. 1 do Senado Federal, apenas em 2007, e constituída por 17 titulares.
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Na comparação dos órgãos/cargos existentes
na Câmara e no Senado, destacam-se algumas
diferenças. A primeira diz respeito ao Colégio de
Líderes, que tem existência formal apenas na
Câmara. Esse colegiado é constituído pelas
lideranças de partidos, de blocos de partidos, da
maioria e da minoria e do governo e funciona como
instância de resolução de conflitos interpartidários
e de consulta do presidente da Mesa Diretora. Suas
decisões são tomadas pela regra majoritária, sendo
os votos dos líderes de partido e de bloco
ponderados pelo tamanho das respectivas
bancadas. Os líderes do governo, da maioria e da
minoria têm direito de participar das reuniões, mas
não de votar. A segunda diferença está relacionada
com o Conselho de Altos Estudos, que existe
também apenas na Câmara. Esse conselho é um
órgão de assessoria especializada, que conta com
a participação de membros não-natos,
normalmente especialistas convidados para
realização de tarefas temporárias. A terceira
diferença é na constituição da Ouvidoria: na
Câmara, esse órgão conta com parlamentares nos
cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidores-Substitutos,
o que não ocorre, pelo menos formalmente, na
Ouvidoria do Senado (“Alô Senado”). Por fim, há
diferenças importantes na estrutura do sistema de
comissões, na participação dos parlamentares
nesse sistema e na posição que ele ocupa no
processo legislativo das duas Casas. Vejamos.

O sistema de comissões do Senado é
constituído por 11 comissões permanentes7 e o
da Câmara por praticamente o dobro: 20
comissões. O número de comissões temporárias
(especial, externa ou parlamentar de inquérito) varia
entre as Casas e ao longo do tempo. Nas duas
Casas, a Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania tem a atribuição de apreciar a
juridicidade, legalidade e constitucionalidade das
proposições, enquanto seus aspectos
orçamentários e financeiros são apreciados, no
Senado, pela Comissão de Assuntos Econômicos
e, na Câmara, pela Comissão de Finanças e
Tributação. A fiscalização da administração pública
fica a cargo da Comissão de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

no Senado; na Câmara, essa função é da Comissão
de Fiscalização e Controle. As outras comissões
possuem atribuições temáticas nas duas Casas.

A titularidade da participação em comissões
pode ser acumulada nas duas Casas, mas ela não
pode ser somada com a titularidade em outros
órgãos como, por exemplo, Procuradoria,
Ouvidoria. Os deputados podem acumular a
titularidade na Comissão de Legislação
Participativa ou na Comissão de Segurança Pública
e Combate ao Crime Organizado com mais duas
titularidades: a primeira em outra comissão
permanente e a segunda em uma comissão
temporária. Podem integrar, como titulares,
portanto, até três comissões, e o mesmo número
como suplentes. Os senadores, até fevereiro de
2005, podiam acumular três titularidades em
comissão permanente, sendo uma delas na
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle ou na
Comissão de Legislação Participativa, com uma
quarta em comissões temporárias. Com a
Resolução n. 1, de 2005, o número de titularidades
fixas dos senadores passa para quatro,
permanecendo a mesma possibilidade de acúmulo.
A regra de não-cumulatividade incluía, até 2007,
nas duas Casas, também os cargos da Mesa
Diretora. Com a Resolução n. 3, de 2007, os
senadores integrantes desse órgão, exceto o presi-
dente, passaram a poder ocupar também outros
cargos (BRASIL. SENADO FEDERAL, 2007b).

A cadeia de delegação para a constituição dos
cargos/órgãos internos possui complexidade
similar nas duas Casas e, em ambas, as lideranças
partidárias encontram-se em posição privilegiada:
são os elos centrais. Na Câmara, elas devem ser
escolhidas pela maioria das bancadas no início da
legislatura; no Senado, no início da primeira e
terceira sessões legislativas8. Podem ser
substituídas, nas duas Casas, a qualquer tempo.
O “a qualquer tempo” na Câmara tem sido o início

7  Conforme o Regimento Interno do Senado, a Resolução
n. 1, de 2005, e a Resolução n. 1, de 2007 (BRASIL. Sena-
do Federal, 2005; 2007a). O Regimento Interno da Câmara
está atualizado.

8  Na Câmara, tem direito de escolher líder a bancada com
1/100 da representação (seis deputados). No caso de blo-
co, a exigência aumenta para 6/100 (36 deputados). No
Senado, para que a liderança possua as prerrogativas admi-
nistrativas previstas, a exigência para a escolha de líder de
partido é de 1/27 da representação (três senadores); para
líder de bloco, a exigência é de 1/10 (oito senadores). Pela
leitura dos Diários do Senado, percebe-se, no entanto, que
até mesmo nos partidos menores (com um ou dois mem-
bros), há um parlamentar sendo denominado líder.
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de cada sessão legislativa (AGÊNCIA CÂMARA
DE NOTÍCIAS, 2008). Definidas as lideranças,
cabe a elas indicar os nomes para os outros cargos
ou participar das indicações, se a prerrogativa for
de outros atores. O único ator externo na cadeia
de delegação é o Presidente da República, que
indica o líder do governo nas duas Casas e seus
vice-líderes na Câmara.

A maioria dos membros das duas Casas tem a
prerrogativa de eleger os integrantes da Mesa
Diretora e, no Senado, os membros do Conselho
de Ética e da Corregedoria. No caso da Mesa, a
eleição é feita, no Senado, entre os indicados pelas
lideranças e, na Câmara, entre estes e os que
eventualmente se auto-indicam. A eleição dos
presidentes de comissão é prerrogativa de seus
titulares e não está prevista, nos dois regimentos,
a indicação prévia dos nomes por parte das
lideranças. No entanto, na prática, há participação
ativa das lideranças nessa seleção especialmente
quando se trata de comissões com centralidade
no processo legislativo (idem).

Para a constituição dos outros cargos-órgãos,
os membros das duas Casas delegam poderes a
outros atores. Os integrantes da Corregedoria
compõem a Mesa nas duas Casas, mas, no Senado,
eles devem também ser eleitos pelo plenário.
Procedimento similar ocorre na constituição do
Conselho de Ética: indicação pelos líderes e, no
Senado, eleição pelo plenário. A Mesa também tem
a prerrogativa de indicar os membros da
Procuradoria nas duas Casas e, na Câmara, é
prerrogativa sua e das lideranças a escolha dos
membros natos do Conselho de Altos Estudos.

Os presidentes de comissão têm a prerrogativa
de escolher os relatores nas duas Casas. No
regimento do Senado, exige-se que essa escolha
obedeça à proporcionalidade partidária, mas que
seja feita também rotatividade entre os partidos
majoritários. No regimento da Câmara, não se
prevê nenhum critério para essa indicação.

Na prática, durante o primeiro governo de
Fernando Henrique Cardoso, de acordo com
Santos e Almeida (2005), foram considerados,
especificamente na indicação para as relatorias de
proposições encaminhadas pelo poder Executivo,
o pertencimento do parlamentar à coalizão
governista, caso o presidente da comissão também
integrasse essa base, e sua experiência. Essa
estratégia leva os autores a concluírem que a
atenção aos critérios partidários não se faz em

detrimento da especialização, o que permite que
os relatores funcionem como “agentes
informacionais” da comissão. Analisando a mesma
legislatura, Pereira e Mueller (2000) também
chegam a conclusões semelhantes. Müller (2005),
por outro lado, também tratando da mesma
legislatura, indica a relevância de critérios
relacionados com a trajetória do deputado (lealdade
política, filiação partidária, ocupação de cargos
partidários), o que não chega a contradizer as outras
análises. Assim, também na segunda etapa de
constituição dos órgãos decisórios – distribuição
dos cargos entre os membros do partido – parece
haver prevalência de critérios que favorecem a
influência dos partidos no processo decisório.

Nas duas Casas, as lideranças possuem ainda
a prerrogativa de escolher seus vice-líderes e os
titulares e suplentes que integram as comissões
permanentes e temporárias e as comissões mistas,
também permanentes e temporárias, do Congresso
Nacional. A importância dessa prerrogativa não
deriva propriamente da indicação, posto que os
parlamentares têm direito de integrar as comissões
nas duas Casas, mesmo que não estejam filiados
a partidos, mas sim da hierarquia do sistema de
comissões. Integrar a Comissão de Constituição
e Justiça, a Comissão de Assuntos Econômicos e
a Comissão de Finanças e Tributação, que têm o
poder de “engavetar” as proposições9, a Comissão
Mista de Orçamento, que possibilita certo controle
do acesso a recursos orçamentários, ou mesmo
uma comissão temporária, como as parlamentares
de inquérito, permite maior visibilidade política ou
maior probabilidade de influenciar o processo
legislativo do que integrar as comissões temáticas,
embora estas também possam ser de crucial
importância para que os parlamentares maximizem
suas preferências em torno de políticas. De
qualquer forma, na literatura posterior ao trabalho
de Figueiredo e Limongi (1999), a prerrogativa de
indicar os nomes que integram as comissões é
entendida como um dos principais poderes
delegados às lideranças partidárias.

A partir dos dados apresentados, pode-se inferir
que esse poder é maior na Câmara dos Deputados
do que no Senado Federal. Considerando apenas
o número de titularidades nas comissões

9  Esse poder deriva do fato de que o parecer emitido por
essas comissões é “terminativo”, ou seja, só pode ser con-
testado pelos parlamentares mediante recurso ao plenário.
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permanentes das duas Casas e do Congresso
Nacional10, ficam à disposição de cada deputado
e de cada senador, que não integre os cargos não-
acumuláveis, 1,3 e 4,8 cargos respectivamente11.
Assim, para a maximização dos interesses em torno
de cargos, a dependência de um parlamentar
comum – aquele que não tem perfil para ocupar
as posições de maior destaque – da boa vontade
de seu líder é quase três vezes maior na Câmara
do que no Senado.

Na próxima seção, serão avaliadas as condições
para a maximização do interesse dos parlamentares
em torno de políticas, estabelecidas pelos
regimentos e resoluções das duas Casas legislativas.

III. AS PRERROGATIVAS DAS LIDERANÇAS
PARTIDÁRIAS NO PROCESSO LEGIS-
LATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
E DO SENADO FEDERAL

O ator legislativo mais poderoso na Câmara e
no Senado, depois do plenário, é o presidente da
Mesa Diretora. Entre suas atribuições, destacam-
se as seguintes: definir a agenda mensal, determinar
a “ordem do dia”, presidir as sessões, distribuir
matérias às comissões, declarar prejudicialidade
de proposição12, nomear relator em plenário,

desempatar votações, interpretar o regimento. Os
presidentes ainda reúnem, junto com os outros
integrantes da Mesa, as prerrogativas disciplinares,
administrativas, financeiras e orçamentárias das
respectivas Casas.

Na definição da agenda, os presidentes contam
com a participação das lideranças nas duas Casas.
No Senado, os critérios de escolha das proposições
são a sua importância e antiguidade13. A antiguidade
só pode ser desconsiderada para a inclusão de até
três proposições e deve haver consenso sobre elas.
Na Câmara, o Colégio de Líderes é ouvido na
composição da agenda, mas não há critérios
regimentalmente definidos para a escolha das
proposições.

Tendo contribuído para a definição da pauta
de votações, os líderes colocam-se, nas duas
Casas, como intermediários entre os parlamentares
e a Mesa ou o plenário quando eles buscam alterar
a pauta da “ordem do dia” e o processo de
discussão e votação das proposições. Os Quadros
3 e 4 mostram as prerrogativas legislativas dos
diversos atores, nesses procedimentos, na Câmara
dos Deputados e no Senado Federal.

10  São duas as comissões permanentes do Congresso: Co-
missão Representativa do Mercosul e Comissão Mista de
Orçamento. A primeira é constituída por oito deputados e
oito senadores; a segunda era constituída por 63 deputados
e 21 senadores (BRASIL. CONGRESSO NACIONAL,
1995). A partir da Resolução n. 1, de 2006, do Congresso
Nacional, a Comissão Mista de Orçamento passa ser for-
mada por 40 deputados e 10 senadores.

 
Comissão Repre-

sentativa do Congresso Nacional é constituída por 16 de-
putados e sete senadores, mas os membros da Mesa tam-
bém a integram e ela é formada apenas nos recessos parla-
mentares (BRASIL. CONGRESSO NACIONAL, 2000).
11  Do cálculo para a Câmara foi retirada a soma das
titularidades dos cargos da Mesa, Conselho de Altos Estu-
dos, Procuradoria, Ouvidoria e Conselho de Ética; para o
Senado, foi retirada a soma dos cargos da Mesa, Procura-
doria, Conselho de Ética e Corregedoria. A alteração na
constituição da Comissão Mista de Orçamento não foi con-
siderada.
12  O presidente da Mesa pode declarar que a proposição
está prejudicada na Câmara (art. 164) e no Senado (art.

334) por ela “ter perdido a oportunidade” e “em virtude de
prejulgamento pelo plenário ou comissão, em outra ação”.
A prejudicialidade implica arquivamento definitivo da pro-
posição, mas há recurso que permite contestar essa deci-
são, como será visto adiante.
13  São tidas como importantes: a medida provisória após
seu 45

o
dia de edição; matéria urgente do Presidente da Re-

pública com prazo de tramitação esgotado; urgências defi-
nidas pelos líderes e senadores; projeto de decreto legislativo
sobre matéria não-postergável ou improrrogável. As maté-
rias devem ter sido protocoladas na Secretaria Geral até 30
de novembro do ano anterior (BRASIL. SENADO FEDE-
RAL, 1970).
14  A sessão legislativa ordinária, na Câmara e no Senado,
divide-se em: “pequeno expediente” (60 minutos), “grande
expediente” (50 minutos), “ordem do dia” (três horas) e
“comunicações parlamentares” (se houver tempo). Não
integram esta análise os requerimentos que podem ser apre-
sentados na “ordem do dia” das comissões.
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QUADRO 3 – PRERROGATIVAS DOS ATORES LEGISLATIVOS PARA ALTERAR A ORDEM DO DIA E O
PROCESSO DE DISCUSSÃO-VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES NO PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS



212

A DELEGAÇÃO AOS LÍDERES PARTIDÁRIOS

FONTE: BRASIL. Câmara dos Deputados (1989).

NOTAS: req.: requerimento; repres.: representante.

QUADRO 4 – PRERROGATIVAS DOS ATORES LEGISLATIVOS PARA ALTERAR A ORDEM DO DIA E O
PROCESSO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES NO PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL
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Na comparação das prerrogativas dos atores
para alterar a pauta da “ordem do dia” e o processo
de discussão e votação das proposições, nos
Plenários da Câmara e do Senado14, a primeira
observação a ser feita diz respeito à similaridade
dos dois regimentos. No que se refere às alterações
na pauta, deputados e senadores podem
apresentar, à Mesa, ao seu presidente ou ao
plenário, requerimentos com praticamente os
mesmos objetivos: inclusão de proposições por
meio de requerimentos de urgência ou prioridade,
alteração na ordem de discussão e votação das

proposições já incluídas. Nos requerimentos
destinados a alterar o processo de discussão e
votação, constatam-se as seguintes semelhanças:
adiamento de discussão e votação, destaque na
votação, dispensa e encerramento de discussão,
votação nominal, retirada de proposição. Há, no
entanto, duas diferenças a serem destacadas: 1)
na Câmara, há dois tipos de requerimentos para
destaque e dois para submeter matéria à votação
nominal; no Senado, há apenas um tipo de cada;
2) no Senado, há maior diversidade de
requerimentos de natureza aparentemente
burocrática que na Câmara.

FONTE: BRASIL, Senado Federal (1970).

NOTAS: req.: requerimento; repres.: representante.
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Essas diferenças parecem estar relacionadas
com dois fatores que distinguem o processo
legislativo entre as duas Casas. O primeiro diz
respeito à centralidade do sistema de comissões.
No Senado, permite-se que um número
significativamente maior de tipos de proposição
tenha votação conclusiva nas comissões15 e o
presidente da Casa, depois de ouvir as lideranças,
pode ampliar essa competência das comissões,
abrangendo, inclusive, projetos em tramitação
urgente ou de competência privativa do Senado e
do Congresso (art. 91), o que é expressamente
proibido no Regimento da Câmara (art. 24). A
maior centralidade do sistema de comissões no
Senado explica a maior diversidade dos
requerimentos que alteram o processo de
discussão e votação das proposições. O segundo
fator está relacionado com o maior poder de veto
dos senadores, considerados individualmente, em
relação ao dos deputados. Portanto, nesse aspecto,
encontramos o mesmo padrão constatado por
estudos sobre outras Câmaras Altas (KIEWIET
& MCCUBBINS, 1991; MALTZMAN & SMITH,
1995; BINDER, 1997). As maiores exigências
feitas aos senadores são a assinatura de três deles
no requerimento para votação nominal e a do autor
no requerimento para retirar proposição de
tramitação. Os outros tipos de requerimento podem
ser feitos por “qualquer senador”16. Na Câmara,
as exigências são maiores: “qualquer deputado”
pode requerer apenas a votação “em globo”17, de
emendas e subemendas, e a votação destacada de
emendas com pareceres semelhantes. Para
requerer outros tipos de alteração no processo de
discussão e votação das proposições, exige-se a
assinatura de grupos de deputados que variam de
5/100 a 1/10 da representação.

Essa maior exigência está relacionada com a
delegação mais ampla de prerrogativas aos líderes
na Câmara, se comparada com a que vigora no
Senado. Todos os requerimentos para alterar o
processo de discussão e votação das proposições
que exigem a assinatura de grupos de deputados
podem ser assinados também por líderes que os
representem. No Senado, para esse mesmo
conjunto de requerimentos, a única delegação aos
líderes é a de requerer dispensa de discussão de
proposição com pareceres favoráveis. Apenas para
alterar a “ordem do dia”, especificamente para
alterar o rito de tramitação das proposições
(urgência, prioridade), em que se exige, como na
Câmara, um número maior de parlamentares,
também se permite aos líderes substituírem os
senadores.

Considerando que diversos dos requerimentos
listados são utilizados pelos parlamentares para
influenciar o conteúdo e o ritmo do processo
legislativo e para expor os adversários, aumentando
assim os custos políticos de suas decisões, pode-
se concluir que as preferências e as oportunidades
de influência política de um deputado estão mais
sujeitas à boa vontade das lideranças que as de
um senador. De qualquer forma, é importante
lembrar que a delegação permite aos parlamentares,
especialmente na Câmara, diminuírem os custos
de transação do processo legislativo e, assim,
maximizarem suas preferências políticas
(MIRANDA, 2009). Para isso, suas preferências
devem estar, no entanto, alinhadas com as de seus
líderes18.

Na prática, entre os requerimentos mais
utilizados para expor as estratégias dos adversários,
estão aqueles que solicitam votação nominal e
destaque para votação em separado. A ampla
utilização do requerimento de destaque pelos
partidos da oposição durante a Reforma da

15  A votação conclusiva significa que o projeto de lei não
será votado no plenário da Casa legislativa. Para contestar
o resultado da votação nas comissões, os parlamentares
devem interpor recurso, solicitando nova apreciação do
projeto, como será visto abaixo.
16  O Regimento do Senado não explicita o autor que tem a
prerrogativa de requerer adiamento, por 24 horas, da dis-
cussão e votação de projeto em tramitação urgente. A falta
dessa informação está sendo entendida aqui como indício
de sua pouca importância e, assim, que o requerimento
pode ser feito também por “qualquer senador”.
17 O termo votação “em globo” significa votação conjunta,
contrapondo-se à votação destacada ou separada das emen-
das que foram oferecidas a uma mesma proposição.

18  A maior dependência que os deputados têm de seus
líderes em relação aos senadores e as diferenças no proces-
so legislativo não resultam em diferenças estatisticamente
significativas na disciplina dos partidos nas votações no-
minais entre as duas casas legislativas (cf. MIRANDA,
2008). Diferenças significativas na disciplina surgem ape-
nas entre os partidos em cada Casa legislativa e explicam-
se por fatores relacionados às arenas eleitoral e
organizacional, conforme analisado em Miranda (2009)
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Previdência, em 1995 (FIQUEIREDO &
LIMONGI, 1999; MELO & ANASTASIA, 2005),
ensejou mudanças no Regimento da Câmara, em
1996, que limitaram seu número ao tamanho das
bancadas19. Requerimentos que extrapolam o
permitido passaram a depender da aprovação do
plenário (art. 161). Os outros requerimentos são
utilizados para protelar ou acelerar a tramitação
das proposições, constituindo-se em recursos
importantes nas mãos de parlamentares e
lideranças. Entre esses instrumentos de
maximização das preferências em torno de
políticas, também adquirem destaque o uso
estratégico da palavra, a obstrução parlamentar,
que provoca a falta de quorum de votação, e, por
fim, a apresentação de emendas, que enseja o
retorno das proposições às comissões para

elaboração de parecer (FIGUEIREDO &
LIMONGI, 1999; INÁCIO, 2006; 2007;
SANTOS, 2007).

Além de facilitar as estratégias dos
parlamentares destinadas a alterar a pauta da
“ordem do dia” e o processo de discussão e
votação das proposições, os líderes também
facilitam suas iniciativas de convocação e alteração
da dinâmica das sessões e de criação de comissões.
Também nesse aspecto, as prerrogativas das
lideranças são mais importantes para os deputados
do que para os senadores. O Quadro 5 traz a
configuração dos atores que possuem essas
prerrogativas na Câmara dos Deputados e no
Senado Federal.

QUADRO 5 – PRERROGATIVAS DOS ATORES PARA CONVOCAR E ALTERAR DINÂMICA DE SESSÕES E
COMISSÕES NA CÂMARA E NO SENADO

19  Partidos com mais de cinco deputados têm direito a um
destaque a cada fração de 24 deputados.

Câmara dos Deputados
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Na avaliação das prerrogativas para criar
comissões temporárias (comissão especial,
comissão externa, comissão parlamentar de
inquérito), convocar sessões especiais ou
extraordinárias e alterar o formato das sessões
legislativas, constata-se que a participação das
lideranças é mais pontual. No Senado, os líderes
contam apenas com a prerrogativa de requerer
autorização para instalar missão ou representação
externa, o que “qualquer senador” e “qualquer
deputado” podem fazer. Na Câmara, os líderes
podem facilitar a convocação de sessão secreta e
sessão solene, o que é permitido também aos
deputados. A criação de comissão especial, não
prevista no regimento do Senado, é prerrogativa
exclusiva dos líderes na Câmara20. Assim, tendo-
se em vista essa exclusividade, pode-se dizer que,
também nesse conjunto de iniciativas, os

deputados são mais dependentes dos líderes do
que os senadores.

Cabe ressaltar que a regulamentação do
requerimento para instalação de Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI) é constitucional,
não apresentando, por isso, diferença entre as
Casas. Ele deve ser assinado por 1/3 da Casa e
dirigido ao presidente da Mesa Diretora. A
prorrogação do prazo de funcionamento desse tipo
de comissão é, no entanto, diferente entre as duas
Casas: na Câmara, o requerimento deve ser
dirigido ao presidente e não se formaliza o número
de assinaturas necessárias; no Senado, o
requerimento deve estar assinado por um 1/3 da
Casa e deve ser dirigido ao plenário. Os líderes
não participam dessas iniciativas nem na Câmara
nem no Senado.

A delegação às lideranças partidárias, à Mesa e
às comissões não é incondicional. Os líderes,
conforme visto acima, podem ser destituídos a
qualquer tempo por suas bancadas. A destituição
dos ocupantes dos outros cargos e a contestação
de suas decisões demandam maior ou menor
coordenação, o que pode estimular a inércia,
especificamente se os custos forem maiores do
que os benefícios da mudança. De qualquer forma,

FONTE: BRASIL. Câmara dos Deputados (1989) e BRASIL. Senado Federal (1970).

NOTAS: req.: requerimento; repres.: representante.

20  Na prática, as comissões especiais também existem no
Senado. No regimento da Câmara, prevê-se a constituição
dessas comissões para apreciar propostas de emendas à
Constituição, projetos de código e matérias que demandam
apreciação em mais de três comissões temáticas. Nesse
caso, metade dos membros deve pertencer às comissões
permanentes que tratam da matéria (art. 34).

Senado Federal



217

REVISTA DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA V. 18, Nº 37: 201-225 OUT. 2010

as prerrogativas de contestação das decisões dos
diversos atores estão previstas nos regimentos e

são apresentadas no Quadro 6.

QUADRO 6 – PRERROGATIVAS DOS ATORES LEGISLATIVOS PARA CONTESTAR DECISÕES DE ÓRGÃOS
INTERNOS

FONTE: BRASIL. Câmara dos Deputados (1989) e BRASIL. Senado Federal (1970).

NOTAS: Req.: Requerimento; repres.: representante; siglas: CCJ: Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania; CFT:
Comissão de Finanças e Tributação.

LIDER

Senado Federal

Câmara dos Deputados
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As possibilidades de contestação das decisões
dos diversos órgãos também espelham as
diferenças do processo legislativo entre as duas
Casas. A primeira delas relaciona-se com a
centralidade das comissões no Senado,
mencionada acima, o que enseja a disponibilidade
de mais recursos aos senadores para contestar
suas decisões, se comparados aos que estão
disponíveis aos deputados. Vejamos.

Deputados podem contestar os pareceres que
rejeitam emendas, elaborados pela Comissão de
Constituição e Justiça e pela Comissão de Finanças
e Tributação, enquanto os senadores podem
contestar, além dos pareceres sobre emendas,
elaborados pela Comissão de Constituição e
Justiça, o que deve ser feito apenas por intermédio
dos líderes, os pareceres sobre projetos elaborados
por todas as outras comissões. Os senadores
podem ainda submeter matéria de competência
terminativa das comissões a regime de urgência e
requerer a apreciação pelo plenário das emendas
oferecidas aos projetos do poder Executivo que
estão sujeitos a esse regime nas comissões. Essa
prerrogativa permite que eles “derrubem”
pareceres contrários e, assim, impeçam o
arquivamento dessas matérias pelas comissões.
Essa possibilidade está aberta também aos
deputados, posto que as emendas aos projetos em
tramitação urgente são oferecidas em plenário, em
que também são votados os pareceres.

A avaliação das possibilidades de interposição
de recursos indica também um poder maior do
presidente do Senado frente aos senadores, se
comparado ao poder do presidente da Câmara

frente aos deputados. Estes podem contestar a
declaração de que a proposição está prejudicada,
o que é permitido também no Senado, e o
indeferimento de requerimento, inclusive aqueles
para abertura de comissão parlamentar de
inquérito. Além disso, o recurso para que o
plenário aprecie votação conclusiva das comissões,
que na Câmara é votado pelo plenário, deve ser
encaminhado ao presidente no Senado. Em todas
as outras situações, nas duas Casas, a atribuição
de votar recursos é do plenário.

Cabe destacar, por fim, que nem deputados
nem senadores contam com facilidades para
contestar decisões dos órgãos internos, a não ser
no caso do recurso contra a rejeição de emenda
pela Comissão de Constituição e Justiça, que pode
ser interposto, no Senado, apenas pelos líderes.
Em todas as outras iniciativas, os parlamentares
devem arcar com os custos de transação que as
diversas iniciativas implicam: convencimento dos
pares, coleta de assinaturas, trâmites burocráticos
e, eventualmente, constrangimentos políticos.

Por fim, os líderes possuem também
prerrogativas para coordenar as preferências
políticas, mais especificamente, para influenciar
as decisões de voto dos parlamentares pelo uso
da palavra durante a “ordem do dia”. Nesse
aspecto, como nos que foram analisados acima, e
especialmente porque estamos tratando de um
órgão colegiado de deliberação, eles competem
com outros atores. Essas prerrogativas podem ser
avaliadas no Quadro 7, em que se faz o
mapeamento dos atores que podem usar a palavra
durante a “ordem do dia” nas duas Casas.

QUADRO 7 – PRERROGATIVAS DOS ATORES PARA O USO DA PALAVRA DURANTE A ORDEM DO DIA NA
CÂMARA DOS DEPUTADOS E SENADO FEDERAL

Câmara dos Deputados
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FONTE: BRASIL. Câmara dos Deputados (1989) e BRASIL. Senado Federal (1970).

Na comparação das prerrogativas dos atores
para o uso da palavra durante a “ordem do dia”,
constatam-se algumas semelhanças e diferenças
entre a Câmara e o Senado e, dentro de cada Casa,
entre os atores. Nas duas Casas, o uso irrestrito
da palavra é permitido ao presidente, para fazer

comunicações de interesse do país, e aos
parlamentares para interpor questões de ordem e
fazer apartes, nesse caso, se o orador permitir.
Para outros objetivos, o uso da fala é restrito.

Na Câmara, reserva-se o tempo para os
oradores que efetivamente têm a contribuir no

Senado Federal
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sentido de informar o plenário sobre a natureza da
proposição e de manifestar posição política
definida, contra ou favorável à sua aprovação; no
Senado, as oportunidades para “qualquer senador”
se manifestar e influenciar a deliberação são
maiores. São duas as evidências dessa avaliação:
1) no Senado, os relatores podem formalmente
apenas discutir a redação final e oferecer parecer
oral; na Câmara, eles podem também encaminhar
a votação; 2) na Câmara, o uso da palavra para
discutir a proposição e encaminhar sua votação
está restrito ao autor e a dois parlamentares, um
com posição contrária e outro com posição
favorável; no Senado, restrição semelhante ocorre
apenas para o encaminhamento de requerimentos
de urgência; nos outros casos, “qualquer senador”
pode fazê-lo.

No que se refere às prerrogativas das
lideranças, também há diferenças. No Senado, elas
podem fazer uso irrestrito da palavra para fazer
comunicações de interesse partidário e discutir
proposição. Com outros objetivos, inclusive para
encaminhar a votação, os líderes competem com
“qualquer senador”. Na Câmara, por outro lado,
eles não discutem proposição, mas possuem a
prerrogativa de encaminhar a votação. Assim, nos
termos dos regimentos, os líderes possuem
centralidade nas duas Casas para a difusão da
informação. Para a coordenação da ação das
bancadas nas votações nominais, a centralidade
deles é maior na Câmara, em virtude especialmente
da possibilidade de encaminhar o voto sem
competir com “qualquer” parlamentar.

Na dinâmica legislativa do Senado, constatam-
se, no entanto, práticas que diferem do que é
previsto no regimento21. Pela leitura dos Diários
do Senado, percebe-se que os relatores também
encaminham o voto quando apresentam seu
parecer e que as lideranças partidárias adquiriram,
de modo exclusivo, a prerrogativa de “orientar” o
voto das bancadas logo após o encaminhamento
das votações nominais por “qualquer senador”.
Essa orientação não é obrigatória, deve ser sucinta
e pode ser delegada pelo líder a um membro do
partido, desde que comunicada por escrito, e com
antecedência, ao presidente da sessão.

IV. CONCLUSÕES

Na comparação das prerrogativas das
lideranças partidárias na Câmara dos Deputados e
no Senado Federal, foi verificada, em primeiro
lugar, a centralidade das lideranças nas estratégias
de maximização das preferências dos
parlamentares em torno de políticas e de cargos.
Para que o parlamentar comum, ou seja, aquele
que não tem perfil para compor a Mesa, Ouvidoria,
Procuradoria e outros órgãos similares, possa
maximizar suas preferências em torno de cargos,
o que significa ser indicado para compor uma
comissão hierarquicamente mais valorizada, ele
precisa estar alinhado com as preferências de seu
líder nas duas Casas. Os parlamentares também
dependem das lideranças para maximizar suas
preferências em torno de políticas. Ao representar
um número maior de parlamentares, os líderes
diminuem os custos de transação do processo
legislativo, difundindo informações sobre as
proposições e coordenando as preferências dos
membros de suas bancadas na hora do voto. Eles
também diminuem os custos das estratégias
parlamentares relacionadas à modificação da
agenda legislativa e alteração dos processos de
discussão e deliberação das proposições. Para a
constituição e alteração no funcionamento de
comissões temporárias, convocação e formatação
de sessões legislativas, a participação dos líderes
é menor, mas ainda importante. Por outro lado,
para a contestação das decisões das comissões e
da presidência, a delegação aos líderes é ausente
na Câmara e bastante pontual no Senado, o que
pode dificultar sobremaneira esse tipo de iniciativa
por parte dos parlamentares.

Em segundo lugar, foi verificado que a
delegação às lideranças é mais importante na
Câmara dos Deputados do que no Senado Federal,
o que se explica pela diferença na magnitude da
representação. Na medida em que a delegação
legislativa funciona como mecanismo de superação
dos dilemas de ação coletiva, e sendo estes maiores
na Câmara do que no Senado, a diferença na
delegação legislativa não chega a surpreender. Os
senadores, dado que são em menor número do
que os deputados, possuem mais capacidade para
processar informações e coordenar sua atuação
parlamentar de forma descentralizada e dependem
menos de seus líderes para ocupar as comissões
que lhes interessam, posto que lhes é permitido
um acúmulo significativamente maior de cargos.

21 Cabe salientar que resoluções que regulamentem essas
práticas, eventualmente ainda não incorporadas ao Regi-
mento, não foram encontradas na documentação
disponibilizada.
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A avaliação das prerrogativas das lideranças nas
duas Casas permitiu constatar que o poder dos
partidos foi reforçado por duas mudanças
institucionais substantivas e recentes. A primeira
diz respeito à vinculação do critério da
proporcionalidade partidária, utilizado para a
distribuição de cargos entre os partidos, aos
resultados das urnas. As resoluções 34 da Câmara
e 35 do Senado, que entraram em vigor em 2007,
proíbem a redistribuição dos cargos entre os
partidos ao longo da legislatura, como forma de
atualizar a proporcionalidade entre cargos e
tamanho das bancadas. Essa atualização foi
estimulada pela freqüente, e bastante significativa,
alteração no tamanho das bancadas, resultante das
mudanças de partido por parte dos parlamentares
ao longo da legislatura. Com a entrada em vigor
dessas resoluções, a proporcionalidade verificada
na instalação da primeira sessão legislativa passa
a valer para toda legislatura. A mudança tende a
favorecer os partidos de oposição que viam suas
bancadas diminuírem logo no primeiro ano do

governo e, por isso, ficavam prejudicados pela
redistribuição dos cargos. A segunda mudança
reforça essas alterações regimentais. Está
relacionada com a interpretação do TSE de que o
mandato é do partido e não do parlamentar, o que
permite que os partidos desfavorecidos pela
migração reivindiquem os mandatos dos migrantes.

Na medida em que apontam para a mesma
direção – fortalecimento dos partidos políticos
para a coordenação do processo legislativo e
distribuição de direitos parlamentares,
especialmente o daqueles que preferem não se
integrar à base governista –, essas mudanças
institucionais abrem possibilidades de ação política
potencialmente mais independente do poder
Legislativo visà-vis o Executivo. Os fatores que
estimularam essas mudanças e seu impacto sobre
o comportamento parlamentar, especialmente nas
migrações partidárias, e sobre o ritmo e conteúdo
da produção legislativa são questões que merecem
investigação.
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accountability. Such a perception is, to a large extent, based on mistaken views of the character of
electoral ties in Brazil and the sense of accountability, seen as a relationship between voters and
their candidates rather than between constituencies and their representatives. A focus on the flaws
in the electoral system, on the other hand, leads to obfuscation of other aspects that are more
important for perfecting representation, related to the democratization of information and the
strengthening of civil society. Problems identified on open lists are better confronted by widening
public debate and strengthening civil society, which would enable voters to take a more consistent
advantage of the opportunities for choice that are offered to them, wider than those that exist in
other electoral systems.

KEYWORDS: political representation; accountability; electoral systems.

*     *     *

DELEGATION OF PARTY LEADERS IN THE BRAZILIAN HOUSE OF REPRESENTATIVES
AND THE FEDERAL SENATE

Geralda Luiza de Miranda

In this article, we compare the prerogatives of leaders who coordinate legislative processes and
distribute positions in the House and the Senate. The comparison is carried out through analysis of
the regiments and resolutions that have regulated the dynamic of the two Houses since 1989. The
Senate Daily Reports, reports put together by the House News Agency, and studies that deal with
Brazilian legislative dynamics illustrate our analysis and provide an empirical base for a variety of
inferences. Analysis reveals the central role of leadership in coordinating the legal process and in
the distribution of positions, especially within the House of Representatives, that is, the importance
these actors have in allowing members of parliament to go beyond the practical imperatives of
collective action and maximize their preferences. It also reveals important institutional changes that
have positively influenced the content of what has been delegated to leadership. To the extent that
leadership has been strengthened and, consequently, political parties as well, these changes point to
the strengthening of Legislative power vis-à-vis the Executive.

KEYWORDS: political parties; legislative delegation; internal regiment; House of Representatives;
Federal Senate.

*     *     *

THE FIELD OF STUDIES ON SÃO PAULO CLASS ASSOCIATIONS FROM 1910 TO 1945

Hugo Loss

This bibliographic essay provides an x-ray view of the set of studies carried out in Brazil on the São
Paulo class associations over the 1910 to 1945 period. This period is crucial for our understanding of
changes in the State and in the economy, such as state bureaucratization and economic
industrialization. We have divided the paper into two different parts. The first looks at studies that
take class associations as an analytical source, that is, as objective resources that reinforce the
theses that the authors who study them defend. In this regard, we seek to identify how and under
what circumstances associations are mobilized. In the second section, we systematize studies that
treat class associations as their object of analysis, that is, not as a tool to examine something that
goes beyond them but as the object to be studied in its own right. From here we move on to look at
the theoretical definition that is commonly used within the literature. We end our essay with a few
notes on the limits of the current conceptualization of corporatism that the bibliography we look at
puts forth and suggest some directions for further research.

KEYWORDS: class associations; corporatism; economic interests.
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soit effective. Telle perception est, en grande mesure, basée sur des visions erronées sur la nature du
lien électoral au Brésil et le sens de l’accountability, vue comme une relation entre l’électeur et son
candidat au lieu d’une relation entre les constituants et les représentants. L’accent sur les lacunes du
système électoral, d’autre part, mène à occulter d’autres aspects plus importants pour l’amélioration
de la représentation, liés à la démocratisation de l’information et au renforcement de la société civile.
Même les problèmes identifiés dans les listes ouvertes sont mieux affrontés avec l’élargissement du
débat public et le renforcement de la société civile, qui permettrait aux électeurs de profiter de façon
plus cohérente les opportunités de choix que leur sont offertes, plus larges que celles d’autres systèmes
électoraux.

MOTS-CLES : représentation politique ; accountability ; systèmes électoraux.

*     *     *

LA DELEGATION AUX LEADERS DES PARTIS DANS LA CHAMBRE DES DEPUTES ET
DANS LE SENAT FEDERAL BRÉSILIENS

Geralda Luiza de Miranda

Dans cet article, sont comparées les prérogatives des leaders pour coordonner le processus législatif
et pour distribuer des positions dans la Chambre et dans le Sénat. La comparaison est faite à partir
de l'analyse des régiments et résolutions qui régulent la dynamique des deux chambres après 1989.
“Les Journaux du Sénat”, les reportages diffusés par “l'Agence Chambre de Nouvelles”, et les
études qui s’occupent de la dynamique législative brésilienne, illustrent l’analyse et fournissent la
base empirique de plusieurs interférences. L’analyse montre la centralité des leaderships dans la
coordination du processus législatif et dans la distribution des positions, spécialement dans la Chambre
des Députés ; c’est-à-dire, l’importance de ces acteurs pour que les parlementaires puissent surmonter
les impératifs pratiques de l’action collective et maximiser leurs préférences. Elle montre aussi des
changements institutionnels importants qui influencent positivement le contenu de la délégation aux
leaders. Dans la mesure où elles renforcent les leaderships et, donc, les partis politiques, ces
changements pointent au renforcement du pouvoir Législatif vis-à-vis le pouvoir Exécutif.

MOTS-CLES : partis politiques ; délégation législative ; régiment interne ; Chambre des Députés ;
Sénat Fédéral.

*     *     *

LE DOMAINE D'ETUDES SUR DES ASSOCIATIONS DE CLASSE DE SAO PAULO, DE
1910 A 1945

Hugo Loss

Dans cette présentation bibliographique, nous faisons une radiographie de l’ensemble d’études
brésiliennes qui mobilisent les associations de classe de Sao Paulo qui ont agi dans la période de 1910
à 1945. La période est cruciale pour la compréhension des changements d’Etat et économiques, tels
comme la bureaucratisation de l’Etat et l’industrialisation de l’économie. Nous divisons le travail en
deux parties. Dans la première, nous abordons les études qui utilisent les associations de classe
comme une source d’analyse ; c’est-à-dire, des ressources objectives qui renforcent les thèses que
les auteurs défendent. A ce point, nous cherchons à identifier comment et dans quelles circonstances,
les associations sont mobilisées. Dans la deuxième partie, nous systématisons les études qui s’occupent
des associations de classe comme un objet d’analyse, quand elles ne sont plus un outil pour examiner
un objet au-delà d’elles, et deviennent elles mêmes, l’objet exploré. A partir de là, nous avons l’intention
de visualiser la définition théorique couramment travaillée par la bibliographie. Nous finissons la
présentation avec quelques notes sur les limites de la conceptualisation actuelle que la bibliographie
développe sur le corporatisme, et nous signalerons quelques directions de recherche.

MOTS-CLES : associations de classe ; corporatisme ; intérêts économiques.


